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INDICAÇÃO Nº 130/2024 
 
 

O vereador RODRIGO DO POSTO, no uso de suas atribuições legais, satisfeitas 
as formalidades regimentais; indico a Mesa, após ouvir o Plenário seja oficiado ao Chefe 
do Executivo o que segue: 
 

 INDICAÇÃO PARA USO DE CAMINHÃO-PIPA NA IRRIGAÇÃO DOS 
CANTEIROS PÚBLICOS. 

 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 
Senhores Vereadores. 
Senhor Prefeito. 
 
Venho, por meio desta, apresentar esta indicação para a utilização de caminhões-

pipa na irrigação dos canteiros públicos da cidade. Esta medida visa garantir a adequada 
manutenção das áreas verdes e a preservação das plantas que embelezam nossos 
espaços urbanos. 

 
1. Preservação das Áreas Verdes: Os canteiros da cidade desempenham um 

papel fundamental no embelezamento urbano e na melhoria da qualidade de 
vida dos cidadãos. A irrigação regular é essencial para a saúde das plantas, 
prevenindo o ressecamento e a deterioração das mesmas. 

2. Solução Eficiente: A utilização de caminhões-pipa para a irrigação dos 
canteiros oferece uma solução prática e eficiente, especialmente em períodos 
de seca ou quando o sistema de irrigação fixo não é suficiente. 

3. Impacto Positivo no Ambiente: A manutenção adequada das áreas verdes 
contribui para a redução da poluição, a melhoria da qualidade do ar e o 
aumento da sensação de bem-estar dos moradores. 

 
É o que tenho a justificar.  

 
Porto Alegre do Norte-MT, aos 11 dias do mês de setembro de 2024. 

 
 
 

Adenildes Rodrigues de Lima 
Vereador – MDB 


